
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 0005/2025

IDCidadES:

BARRA DE SÃO FRANCISCO, S ecretária Municipal de S erviços  P úblicos  S ecretaria Municipal de S erviços  
P úblicos  de Água P otável, E sgotos, Internet, Telefonia, E nergia E létrica e C emitérios  P úblicos

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C adastro 
Nacional da P essoa J urídica - C NP J  sob o n.º 27.165.745/0001-67 com sede em R ua Des. Danton Bastos, 
s/n por intermédio da S ecretária Municipal de S erviços  P úblicos  torna público que realizará 
CREDENCIAMENTO, na forma E L E TR ÔNIC A, nos  termos da L ei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais  
legis lações aplicáveis , para o credenciamento de empresas  de engenharia especializadas  em serviços  de 
conservação e eficiência energética (E S C O).

R E C E BIME NT O DA INS C R IÇ ÃO
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DATA DO CREDENCIAMENTO: DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO:  a partir das  09:00 horas  do dia de 18 de outubro de 2025 até às  17:00 horas  do dia 30 de 
outubro de 2025. LOCAL: P ortal: Bolsa Nacional de C ompras  - BNC   (<https://bnc.org.br/>).  
Pedidos de esclarecimento: Quaisquer dúvidas  ou pedidos de esclarecimentos a respeito do presente edital 
deverão ser encaminhados por meio do endereço eletrônico (e-mail) licitacao@pmbsf.es .gov.br  
<mailto:licitacao@pmbsf.es .gov.br>,  BNC   <https://bnc.org.br/>.  devendo ser respondidas  em até 03 (três) 
dias  úteis .
Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar a Documentação de 
Habilitação, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, no portal Bolsa Nacional de Compras: www.bnccompras.com.br.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente edital é o credenciamento de empresas  de engenharia especializadas  em 
serviços  de conservação de energia (E S C O) para participar das  chamadas públicas  de projetos  de 
E ficiência E nergética (P E E ). O  credenciamento é feito na modalidade de contratação integrada em 
regime de contrato de risco junto às  concess ionárias  de energia e/ou ENBPar - PROCEL - P R OC E L , 
conforme condições , quantidades e exigências  estabelecidas  neste E dital e seus  anexos

1.2. A remuneração da C ONTR ATADA ocorrerá exclus ivamente com os  recursos  de F undo P erdido 
cedidos  pela concess ionária de energia e/ou ENBPar - PROCEL - P R OC E L  não havendo nenhum 
pagamento com recurso próprio do Município.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar e as  empresas  credenciadas  deverão 
assumir integralmente os  riscos  e custos  financeiros  para a implementação dos projetos  de eficiência 
energética.

1.4. Os projetos  de eficiência energética apresentados  precisam atender os  critérios  e regras  estabelecidas  
em seus respectivos  editais . 

1.5. O presente edital considera o prioritariamente os  programas abertos  no ano de 2025 como P rograma 
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P R OC E L  R eluz e a C hamada P ublica E DP . C onforme detalham os  editais  respectivamente 
<https://cpreluz .procel.gov.br/> e <https://edpes.gestaocpp.com.br/> 

1.6. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3° inciso I, do Decreto n°11.878, de 2024

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. P odem participar do credenciamento as  empresas  que estiverem previamente cadastradas  no 
S istema de C adastramento Unificado de F ornecedores  (S icaf) e atenderem os requis itos  exigidos  
neste E dital.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclus iva e formalmente pelas  transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes  e verdadeiros  os  atos  praticados  diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do s istema ou do órgão ou entidade promotora do 
credenciamento por eventuais  danos  decorrentes  de uso indevido das  credenciais  de acesso, ainda 
que por terceiros

2.3. Não poderão participar do credenciamento, direta ou indiretamente:

2.3.1. E mpresas  que não atendam às  condições do edital e seus  anexos .

2.3.2. E mpresas  impedidas  de licitar ou contratar com a adminis tração pública federal em 
decorrência de sanção imposta.

2.3.3. E mpresas  com vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
com dirigentes  do órgão contratante ou agente público envolvido no processo de contratação ou 
fiscalização do contrato. E sta vedação se estende a cônjuges , companheiros  ou parentes  até o 
terceiro grau.

2.3.4. P essoas  fís icas  ou jurídicas  que, nos  5 anos  anteriores, tenham s ido condenadas  
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão de 
trabalhadores  a condições  análogas  às  de escravo ou contratação de adolescentes  em casos  
vedados  pela legis lação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados  no S icaf e encaminharão, exclus ivamente 
por meio eletrônico no portal Bolsa Nacional de Compras: www.bnccompras.com.br.

3.2. O horário para entrega da documentação será das  09h00min do dia 20 de outubro de 2025  até as  
17h00min do dia 30 de outubro de 2025. A entrega intempestiva da habilitação implicará em não 
participação neste C redenciamento.

3.3. A manifestação de interesse implica o cumprimento das  disposições  do edital e seus  anexos, 
incluindo a obrigação de fornecer todos os  materiais , equipamentos, ferramentas  e utensílios  
necessários  à execução do serviço.

3.3.1. DAS INSCRIÇÕES

3.3.1.1. O  C redenciamento acontecerá, por meio E L E T R ÔNIC O, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as  suas  fases.

3.3.1.2. Os  trabalhos serão conduzidos por funcionário da P refeitura Municipal, denominado Agente de 
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C ontratação com auxílio da equipe de apoio, des ignados através  do Decreto Municipal nº  296/2024 e 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos  para o portal da "BNC " no endereço 
eletrônico:  <https://bnccompras.com/Home/L ogin>     

3.3.4. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC

3.3.4.1. P ara acesso ao s istema eletrônico, os  interessados  que desejarem participar do credenciamento 
deverão se cadastrar no P ortal da "BNC ", para obtenção do login de usuário e senha pessoal 
(intransferíveis), através  do endereço eletrônico <https://bnccompras>.com/Home/L ogin.

3.3.4.2. O  login de usuário e a senha poderão ser utilizadas  em qualquer L icitação deste órgão, salvo quando 
canceladas  por solicitação do credenciado.

3.3.4.3. É  de exclus iva responsabilidade do usuário do s is tema o s igilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a P R E F E ITUR A DO 
MUNIC ÍP IO DE  B AR R A DE  S ÃO F R ANC IS C O, a responsabilidade por eventuais  danos decorrentes  do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3.4.4. O  credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao s is tema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos  seus  atos  praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das  transações inerentes  ao C redenciamento.

3.3.4.5. P ara efeito de concessão de tratamento favorecido previs to na L ei C omplementar nº 123/2006 
alterada pela L ei C omplementar nº 147/2014, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

3.4. PARTICIPAÇÃO

3.4.1. A participação no C redenciamento se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de 
preços , exclus ivamente por meio do s istema eletrônico, através  da página 
<https://bnccompras>.com/Home/L ogin, observada data e horário limite estabelecidos  neste E dital.

3.4.2. C aberá a licitante acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico, ficando responsável pelo ônus  
decorrente da perda dos negócios  diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas  pelo s istema 
ou de sua desconexão.

3.5. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO

3.5.1. O  encaminhamento dos documentos  de habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às  
exigências  e condições  de habilitação previstas  no E dital e seus  Anexos. A licitante será responsável por 
todas as  transações  que forem efetuadas em seu nome no s istema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras .

3.5.2. Ao se credenciar, a licitante concorda que os  serviços  deverão atender a todas as  especificações  
constantes  no Termo de R eferência, deste E dital.

3.5.3. O  licitante poderá suprir ou sanear eventuais  omissões ou falhas  relativas  ao cumprimento dos 
requis itos  mediante a apresentação de novos documentos, desde que os  envie durante o prazo estabelecido.

3.5.4. É  responsabilidade da L icitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de 
prazos  a ela e demais  avisos , como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

3.5.5. As  inscrições  poderão ser suspensas  ou encerradas  por motivo de interesse público devidamente 
justificado.

3.5.6. P edidos  de esclarecimento do presente edital serão obtidos  a qualquer tempo através  do endereço 
eletrônico do portal da "BNC " no endereço eletrônico:  <https://bnccompras.com/Home/L ogin> 

devendo a resposta ser realizada em até 03 (três) dias  úteis  após o recebimento do pedido.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA HABILITAÇÃO

4.1. A habilitação deverá observar os  requis itos  estabelecidos  Termo de R eferência, documento que 
integra o presente edital, em especial as  disposições  presentes  nos  itens  10.5, 10.6, 10.7 e 10.8.  

4.2.  Os  documentos  para habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhis ta e econômico-financeira serão 
enviadoss  juntamente com  o registro no S icaf.

4.3. O interessado deve apresentar declarações, em papel timbrado e ass inado pelo responsável legal da 
empresa, de que:

4.3.1. C umpriu plenamente os  requis itos  de habilitação.

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.3.3. Não possui empregados em trabalho degradante ou forçado. incisos  III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5- da C onstituição F ederal

4.3.4. C umpre as  exigências  de reserva de cargos para pessoas  com deficiência e reabilitados, nos  
termos do art. 93 da L ei n° 8.213/91

4.4. O descumprimento das  regras  supramencionadas pela Administração ou por parte dos  contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de C ontas  da União e, após o devido processo legal, 
gerar as  seguintes  consequências: ass inatura de prazo para a adoção das  medidas  necessárias  ao 
exato cumprimento da lei, nos  termos  do art. 71, inciso IX , da C onstituição; ou condenação dos 
agentes  públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos  ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.5. O órgão credenciante terá o prazo de no mínimo 10 (dez) dias  úteis  para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.

4.6. Após  a entrega dos  documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos , salvo em sede de diligência, para:

4.6.1. C omplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado;

4.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.7. A fals idade de qualquer declaração ou documentação sujeitará o interessado às  sanções  previs tas  
na lei 14.133, de 2021e neste edital.

4.8. C omprovar a elegibilidade dos projetos  a serem apresentados  conforme objeto desse contrato item 
1.4 e 1.5. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE ORDENAÇÃO E CONVOCAÇÃO

5.1.  Os  critérios  de ordenamento dos fornecedores  credenciados observarão as  disposições  previs tas  no 
item 10.9 do T ermo de R eferência (ANE X O  I), documento integrante do presente edital.

5.2. O credenciamento não obriga a Administração P ública a contratar, servindo apenas para cadastrar 
empresas  aptas  a serem chamadas conforme a ordem estabelecida.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS

6.1. A interpos ição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto n° 11.878, de 2024.

6.2. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação observará o prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação da decisão

6.3. Os recursos  deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 
órgão, entre outros ).

6.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que terá um prazo de 3 (três) dias  úteis  para 
recons iderar sua decisão ou encaminhar para a autoridade superior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

7.1. C omete infração administrativa, nos  termos da lei, a empresa que, com dolo ou culpa:

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida.

7.1.2. R ecusar-se, sem justificativa, a ass inar o contrato.

7.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa.

7.1.4. F raudar o credenciamento ou comportar-se de modo inidôneo.

7.2. A adminis tração poderá aplicar nos  termos  da lei 14.133 de 2021 as  sanções aplicáveis  incluem:

7.2.1. Advertência: para infrações de menor gravidade.

7.2.2. Multa: de 0,5% a 30% sobre o valor do contrato.

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração P ública direta e indireta do ente 
federativo pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio eletrônico, no portal 
da BNC .

8.2. A resposta será divulgada em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido.

8.3. A impugnação e os  pedidos  de esclarecimento não suspendem os prazos  previs tos  no edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO

9.1. A lis ta de credenciados será publicada e estará permanentemente disponível no P ortal Nacional de 
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C ontratações P úblicas  (P NC P ).

9.2. Os fornecedores  credenciados terão o prazo de 05 (cinco) dias  úteis , contados  a partir da 
convocação, para ass inarem os  respectivos  Termos de C redenciamento, nos  moldes  da minuta que 
constitui Anexo deste E dital,

9.3. Após  divulgação da lis ta de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para ass inatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da L ei n° 14.133, de 2021.

9.4.  A adminis tração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para ass inar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das  sanções previstas  na L ei n° 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento.

9.5. O prazo para ass inatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
adminis tração, será de 05 (cinco) dias .

9.6.  O  prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente 
justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela adminis tração,

9.7. O prazo de vigência dos  contratos  decorrentes  do presente credenciamento será de 24 (vinte e 
quatro) meses.

9.8. Os contratos  decorrentes  de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da L ei n° 14.133, de 2021.

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade.

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os  instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos  ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da L ei n° 14.133, de 2021.

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos  instrumentos já celebrados que 
dele resultaram.

10.4. S e houver a efetiva prestação de serviços  ou o fornecimento dos bens , os  pagamentos  serão 
realizados  normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua s ituação.

10.5. S omente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profiss ional que estiver 
irregular.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
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11.1.  O  gestor do contrato, determinado através  do Termo de R eferência, coordenará a 
fiscalização, regis trando todas as  ocorrências  da execução do contrato.

11.2. O gestor acompanhará a manutenção das  condições de habilitação da contratada e emitirá 
um documento que comprove a avaliação realizada pelos  fiscais .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1.  Obrigações do C redenciado

12.1.1. Assumir a integral responsabilidade técnica e financeira por todas  as  etapas  do projeto.

12.1.2.  E laborar diagnóstico energético / P roposta de P rojeto conforme edital da concess ionária e/ou 
ENBPar - PROCEL.

12.1.3. S ubmeter o diagnóstico energético / P roposta de P rojeto à concess ionária de energia e/ou 
ENBPar - PROCEL.

12.1.4. E xecutar a obra de retrofit, incluindo aquis ição, instalação e comiss ionamento.

12.1.5. R ealizar a Medição e Verificação (M&V) das  economias  de energia geradas, gerando o P lano 
de M&V e R elatório de M&V.

12.1.6. S er responsável pelo descarte dos equipamentos substituídos, conforme regras  da L egis lação 
Bras ileira. 

12.1.7. P romover marketing, divulgação, treinamento e capacitação.

12.2. Obrigações  do C ontratante (Município)

12.2.1. F acilitar o acesso da equipe da C O NT R ATADA às  unidades consumidoras  para o diagnóstico 
energético, fornecendo as  informações necessárias .

12.2.2. F iscalizar e acompanhar a execução dos projetos .

12.2.3. Armazenar os  equipamentos durante a execução, tanto os  novos  quanto os  que serão 
posteriormente descartados.

E xecutar os  repasses  financeiros  recebidos  para a execução do contrato dentro do prazo 
estabelecido no T ermo de R eferência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTOS

13.1. A aceitação do serviço será realizada mediante Termo Detalhado, após  a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço, conforme detalhado no Termo de R eferência.

13.2. O recebimento definitivo do objeto ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório, conforme detalhado no Termo de R eferência.

13.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 
solidez e segurança do serviço.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos  omissos  serão decididos pelo C ONTR AT ANT E , segundo a L ei nº 14.133, de 2021, e 
demais  normas  aplicáveis , bem como, subs idiariamente, segundo as  disposições  do C ódigo de 
Defesa do C onsumidor.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O edital e seus  anexos estarão disponíveis  na íntegra no P ortal Nacional de C ontratações 
P úblicas  (P NC P ) e no P ortal BNC , no P ortal T ransparência e s ite  do Município: 
https://barradesaofrancisco-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34

15.2. F azem parte deste edital os  seguintes  documentos:

15.2.1. ANE X O I - TE R MO  DE  R E F E R Ê NC IA

15.2.2. ANE X O II - E T P

15.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CLAUZENIRA BUENO GALHARDO
S ecretária Municipal de serviços  P úblicos  delegados de àgua P otável, E sgoto, Internet, E nergia E létrica, 

C emitérios  P ublicos  e Telefonia
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 0005/2025

1. DO OBJETIVO

1.1.  Este Termo de Referência estabelece as diretrizes para a elaboração, submissão, execução e 
monitoramento de projetos de eficiência energética em unidades consumidoras da Administração 
Pública Municipal. O objetivo principal é a redução do consumo de energia elétrica, visando a economia 
financeira e a sustentabilidade, por meio do credenciamento de empresas de serviços de conservação 
de energia (ESCOs) na modalidade de contratação integrada em regime de contrato de risco para os 
programas de eficiência energética.

1.2. Abrangência dos Projetos Os projetos de eficiência energética deverão contemplar uma ou mais das 
seguintes ações de programas de fomento governamentais:

1.2.1. Programa de Eficiência Energética (PROPEE) - Lei n° 9.991 
1.2.2. PROCEL RELUZ - Lei nº 13.280/2016

2. OBJETO

1.1. Credenciamento de empresa de engenharia especializada em serviços de conservação de energia - 
ESCO - para participação na chamada pública do programa de eficiência energética - PEE - da COPEL, na 
modalidade de contratação integrada em regime de contrato de risco junto às concessionárias de 
energia e/ou ENBPar - PROCEL - PROCEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos

3.  DA JUSTIFICATIVA

3.1. A gestão municipal de forma sustentável é uma preocupação cada vez mais presente nas diretrizes da 
administração pública, considerando um cenário de escassez de recursos naturais a medida em que as 
populações aumentam. Assim, utilização dos recursos de programas de eficiência energética que 
reduzem energia e emissões de gases do efeito estufa é alternativa sustentável vai de encontro com 
ações que demonstram a preocupação da administração pública com o meio ambiente e seus recursos.

3.2. A MUNICIPALIDADE busca os serviços técnicos especializados de ESCOs para identificar, desenvolver e 
executar projetos de eficiência energética através de um credenciamento para uma contratação 
integrada em regime de contrato de risco, não demandando recursos do orçamento público. A 
remuneração das empresas credenciadas estará vinculada à aprovação e execução dos projetos perante 
as chamadas públicas de Programas de Eficiência Energética de concessionárias de energia (PROPEE), do 
PROCEL entre outros.

3.3. A economia de energia gerada pelos projetos será revertida em benefícios financeiros e ambientais para 
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a população, promovendo a sustentabilidade e a racionalização do uso de recursos.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS DOS 
PROJETOS

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

5.1. A Solução esperada consiste na execução pela contratada de todas as etapas do programa de eficiência 
energética aprovado conforme a descrição detalhada do Estudo Técnico Preliminar. Mais 
especificamente deverão ser entregues:

5.1.1. Diagnostico Energético

5.1.2. Projeto Básico com simulação computacional;

5.1.3. Projeto Executivo

5.1.4. Plano de M&V - Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance - PIMVP - 
janeiro de 2012 - EVO 10000 - 1:2012

5.1.5. Remoção dos equipamentos antigos e instalação dos equipamentos eficientes.

5.1.6. Fornecimento dos equipamentos conforme especificação validadas pela simulação 
computacional

5.1.7. Relatório de M&V - Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance - PIMVP - 
janeiro de 2012 - EVO 10000 - 1:2012

5.1.8. Gerenciamento do Projeto da Obra e do Projeto 

5.1.9. Descarte dos equipamentos de acordo com a legislação e respectivos Programas Ambientais.

5.1.10. Treinamento em eficiência energética e gestão para o município e/ou população: 

5.1.11. Execução das Ações de Marketing

5.1.12. Relatório Final

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Elegibilidade dos participantes

6.1.1. Poderão participar órgãos da administração pública e empresas privadas, com ou sem fins 
lucrativos que comprovem experiência em projetos de eficiência energética e enquadrem-se nas 
atividades desenvolvidas por Empresas de Serviços de Conservação e Energia - ESCO. A 
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comprovação deverá ser feita seja através da associação a entidades de classe (ABESCO, etc), 
sindicatos ou expressa comprovação via objeto do contrato social. Com qualificação técnica 
compatível com o objeto desse edital.

6.1.2. Estão impedidas de participar deste chamamento público órgãos da administração pública e 
empresas privadas, com ou sem fins lucrativos que:

a. não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a 
funcionar no território nacional;

b. tenham em seu quadro permanente empregados que sejam cônjuges ou companheiros ou que 
detenham relações de parentesco consanguíneo ou por afinidade, em linha reta ou colateral 
até o Prefeito, Vice-Prefeiio, Secretários Municipais e Vereadores, sob pena de terceiro grau, 
com a rescisão e respectivas sansões por inadimplemento contratual; e direta ou indireta 
federal, 

c. expressamente declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração estadual ou 
municipal, ou que tenha suspendido seu direito de licitar ou impedida de contratar com o 
licitador.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Da Representação:

7.1.1. As propostas de projetos deverão ser apresentadas e submetidas à EDP-ES e/ou ENBPar - 
PROCEL por empresa representante do Município, mediante apresentação obrigatória de Carta 
de Apresentação formalizada, onde o Município concorda com os termos do edital dos 
Chamamentos Públicos e informa a ESCo credenciada e ordenada como sua representante, que 
executará a implantação do projeto se aprovado conforme objeto desse termo de referência.

7.1.2. Para Representação no ENBPar-PROCEL será obedecido o seguinte rito:

a. ESCos interessadas em participar do credenciamento para esse objetivo devem solicitar via 
correio eletrônico endereço semaee@pmbsf.es.gov.br  o mais recente censo de iluminação 
pública atualizado e a última conta de energia.

b. Após análise do censo as ESCos que estiverem interessadas no credenciamento dessa chamada 
pública, deverão manifestar via correio eletrônico enviando seus dados cadastrais para receber 
a Carta de Apresentação assinada, assim como os demais documentos obrigatórios do 
programa.  

c. Todas as empresas receberão as respectivas Cartas de Apresentação de forma a se 
credenciarem e poderem apresentar a Proposta de Projeto, desde que sujeito ao critério de 
ordenamento

d. As ESCos deverão seguir os demais processos desse credenciamento conforme determina esse 

Page 11 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

documento.

7.1.3. Para a representação na Chamada Pública da EDP-ES será obedecido o seguinte rito.

a. ESCos interessadas em participar do credenciamento para esse objetivo devem solicitar via 
correio eletrônico endereço semaee@pmbsf.es.gov.br o mais recente censo de iluminação 
pública atualizado e a última conta de energia.

b. Após análise do censo as ESCos que estiverem interessadas no credenciamento dessa chamada 
pública deverão seguir o processo desse credenciamento conforme determina esse documento

c. O Envio da Carta de Apresentação será enviada somente após o resultado desse 
credenciamento respeitando o ordenamento. De forma a garantir que não há duplicidade 
indesejada entre os programas. 

7.1.4. As credenciadas que receberem, as Cartas de Apresentação, deverão informar o Município em 
até 5 (cinco) dias antes do fim do prazo de submissão das propostas de projetos, estabelecidos 
nos editais dos programas de eficiência energética, no evento de não conseguirem submeter as 
propostas de projeto de modo a propiciar o chamamento da próxima empresa credenciada 
ordenada. 

7.2. Requisitos técnicos da contratação:

7.2.1. A implementação do projeto de eficiência energética deverá obedecer às etapas e regras 
definidas nos Edital da EDP-ES e ENBPar -PROCEL disponíveis respectivamente 
<https://cpreluz.procel.gov.br/> e <https://edpes.gestaocpp.com.br/>

7.2.2. Executar e entregas todas as etapas atingindo as metas e indicadores de serviço conforme 
índia a tabela abaixo

Serviços  Metas
Diagnóstico / 
Proposta de 
Projeto

1 Elaborar e entregar o relatório de diagnóstico energético em até 15 dias após o 
início do contrato.

2 Realizar inspeções e medições em 100% das instalações definidas no escopo.
3 Identificar pelo menos uma oportunidade de eficiência energética com análise 

técnico-econômica relação benefício-custo
4 Garantir a qualidade dos dados levantados, com margem máxima de erro de 

90/10 nas medições.
5 Obter aprovação do diagnóstico / Proposta de Projeto pela concessionária 

ENBEPar - PROCEL e pelo cliente 
Projeto Básico 1 Incluir memória de cálculo e dimensionamento para todas as medidas propostas.

2 Garantir que o projeto básico alcance, no máximo, 10% de diferença de redução 
de consumo entre a Proposta de Projeto e Projeto Básico

3 Assegurar conformidade com as normas técnicas vigentes (ABNT, concessionária, 
ANEEL)

Projeto Executivo 1 Detalhar completamente todas as medidas aprovadas no Projeto Básico.
2 Entregar plantas, diagramas e memoriais descritivos conforme modelo exigido 

pela concessionária.
3 Entregar simulações computadorizadas 
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Plano de 
Medições e 
Verificações 

1 Elaborar plano conforme o Protocolo IPMVP.

2 Definir variáveis independentes e limites de incerteza
3 Certificados dos instrumentos de medição calibrados
4 Redução da incerteza da medição em até 10%.

Aquisição de 
Equipamentos

1 Aquisição apenas com fornecedores regularizados e homologados.

2 Termo de recebimento técnico e nota fiscal correspondente a cada item.
Instalação 
Equipamentos

1 Registrar e documentar as instalações com fotos e relatórios de comissionamento

2 Executar as instalações conforme o projeto executivo aprovado
3 Cumprir prazos e normas de segurança do trabalho

Descarte 
equipamentos 
retirados

1 Segregar e destinar corretamente 100% dos resíduos e equipamentos retirados

2 Apresentação certificados de destinação final ambientalmente adequada.
Treinamento e 
Capacitação

1 Desenvolver materiais didáticos e registros de presença

2 Avaliar satisfação e aprendizado
3 Entregar relatório de capacitação consolidado.

Ações de 
Marketing

1 Produzir material de comunicação (banner, release, post, vídeo, etc.)

Relatório Final 1 Apresentar resultados energéticos e financeiros verificados.
2 Demonstrar economia efetiva medida pelo plano de M&V
3 Entregar documentação digital completa

7.3. Seleção, homologação e execução do projeto:

7.3.1. Caso a proposta de projeto apresentada seja selecionada e aprovada para destinação dos 
recursos a Fundo Perdido, proceder-se-á, após a homologação do resultado, à assinatura do 
Termo Cooperação Técnica ou Convênio do Município junto a Concessionária e/ou ENBPar-
PROCEL

7.3.2.  Após a celebração do Termo ou Convenio será assinado um Contrato entre Município e ESCo 
conforme minuta Anexo a esse documento.

7.3.3. Execução do projeto pela Contratada com a contratação dos serviços necessários e 
aquisição/instalação dos materiais e equipamentos previstos no projeto proposto, devendo 
obedecer rigorosamente às definições e regras dos Editais da concessionária e ENBPar-PROCEL, 
sob risco de reprovação da execução e não repasse dos recursos à contratada

7.3.4. O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto é de 24 
meses

7.4. Da forma e da prestação de serviços:
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7.4.1. Os locais, sistemas ou unidades consumidoras a serem contemplados pelos projetos e 
diagnósticos ficarão a critério da Administração Municipal, em conjunto com a Contratada, 
podendo contemplar todo o território do Município, incluindo serviços públicos, edificações 
públicas e iluminação pública. A Contratada poderá sugerir os locais que resultarão em melhor 
índice de pontuação junto à Chamada Pública, porém, a Administração Municipal terá o poder de 
decisão final sobre as opções disponíveis, conforme o planejamento urbano. A Contratada deverá 
prestar seus serviços em total conformidade com o regulamento da Chamada Pública da 
Concessionária e/ou ENBPAr-PROCEL tomando para si esses riscos.

7.5. Dos recursos para contratação, pagamentos e mediações:

7.5.1. O Município não fará nenhum pagamento com recurso próprio à Contratada independente da 
seleção ou não da proposta de projeto pela Concessionária. Caberá ao Município apenas repassar 
à Contratada os recursos a Fundo Perdido cedidos pela Concessionária no caso de seleção e 
execução do projeto no PEE. Nesse caso, os recursos serão gradativamente repassados a 
contratada a partir das medições realizadas pela fiscalização municipal, após a conclusão de cada 
etapa de execução prevista no projeto selecionado.

7.5.2. Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as 
medições realizadas pela fiscalização da Concessionária e/ou ENBPAR-PROCEL a Contratada 
assume o risco de não recebimento do repasse dos recursos, até que as inconformidades sejam 
corrigidas dentro do prazo vigente.

7.5.3. Ainda que a proposta de projeto da Contratada não seja selecionada nos programas de 
eficiência energética, Administração Municipal não possuirá nenhuma responsabilidade 
financeira em relação aos custos de elaboração da proposta de projeto pela Contratada, 
assumindo está. portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo.

7.6. Cronograma e prazo

7.6.1. Condições de Execução: os serviços deverão ser entregues de acordo com as etapas de 
execução abaixo:

Etapas de Execução Mê
s 01

M
ês 
02

M
ês 
03

M
ês 
04

M
ês 
05

M
ês 
06

M
ês 
07

M
ês 
08

M
ês 
09

M
ês 
10

M
ês 
11

M
ês 
12

Diagnóstico - Proposta de Projeto x            
Projeto Básico  x           
Projeto Executivo   x          
Plano de Medições e Verificações    x     x    
Aquisição de Equipamentos    x x        
Instalação Equipamentos      x x x x    
Descarte equipamentos retirados          x   
Treinamento e Capacitação           x  
Ações de Marketing           x  
Relatório Final            x
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8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto

8.5.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

8.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização 

8.7.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos Termos do Decreto n° 17.872/2023, de acordo com a Portaria de designação 
n° 083/2024 

Fiscalização Administrativa 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 22, 
do Decreto n° 17.872/2023). 

8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 17.872/2023, art. 26. IV).
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Gestor do Contrato 

8.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 17.872/2023, art. 23).

8.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 17.872/2023, art. 23, II). 

8.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 17.872/2023, art. 23, 
II). 

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° Decreto n° 17.872/2023, art. 23, VIII).

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° Decreto r\° 17.872/2023, art. 23, X).

8.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° Decreto n° 17.872/2023, art. 23, VI).

8.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

9. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento 

9.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a, da Lei n° 14.133).

9.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
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a ser paga; 

9.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico:

9.1.3.  O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob ponto de 
vista técnico e administrativo. 

9.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.2.1.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

9.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. {Arí. 119c/cart. 140 da Lei n° 14133, de 2021); 

9.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

9.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

9.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação á fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos;

9.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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9.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;

9.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; comunicar a empresa para que emita a 
Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

9.4.4.  Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;

9.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Do Pagamento

9.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após expirado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, renováveis por igual período, para fins de liquidação, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado. Dos pagamentos devidos serão deduzidos 
os montantes relativos à dedução das retenções. 

9.8. Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados em parcelas, conforme entrega dos produtos, 
mediante a apresentação de boletim de medição (BM) e da{s) fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) (NF) pela 
empresa, após a determinação dos valores dos serviços executados, apurados em Medições conforme 
cronograma, foram executados a contento e contendo ainda;

9.8.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;

9.8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

9.8.3. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência, havendo fato impeditivo para o 

Page 18 of 32



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

pagamento a empresa deverá proceder a regularização;

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.10. Se identificada situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando 
couber:

9.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

9.15. A retenção de créditos da contratada poderá ocorrer somente quando se configurar um potencial 
risco de prejuízos ao erário. 

9.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Atraso de Pagamento 

9.17. A atualização financeira dar-se-á em decorrência de atrasos no pagamento da fatura, compreendidos 
do primeiro dia útil após da previsão contratual para o pagamento e a data que efetivamente vier a ser 
confirmada. Em respeito ao art. 406, da Lei Federal n° 10.406/04, os juros moratórios a serem aplicados 
por dia de atraso são de 0,03% (zero inteiro e três centésimos). 

Forma de Pagamento 

9.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
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corrente indicados pelo contratado.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E CRITÉRIO DE ORDENAMENTO DE FORNECEDOR 

10.1. O credenciamento será selecionado por meio de realização de procedimento auxiliar, 
credenciamento, com fundamento na hipótese do art. 79, inciso II da Lei n° 14.133/2021, bem como do 
Decreto Federal n° 11.878/2024:

10.2. O presente credenciamento é composto de 03 (três) fases explicitadas a seguir: 

a. 1ª Fase: Recebimento da documentação de habilitação e proposta;

b. 2ª Fase: Análise Técnica da Documentação de Habilitação e Proposta;

c. 3ª Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal 14.133/2021. 

10.3. A 1ª Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta : Será de responsabilidade da 
Administração a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta;

10.4. A 2ª Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de responsabilidade do 
município a análise da documentação e proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos 
interessados, de acordo com as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do 
deferimento ou indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais, e 
emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

10.5. Habilitação Jurídica: 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.5.3. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

10.5.5. Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - 
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes.
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10.6. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição;

10.6.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943;

10.6.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

10.8. Qualificação técnica:

10.8.1. Requisitos gerais: Para habilitação no certame, as ESCOS deverão comprovar possuir 
qualificação técnica compatível com o objeto deste credenciamento. Poderão participar órgãos 
da administração pública e empresas privadas, com ou sem fins lucrativos, que comprovem 
experiência em projetos de eficiência energética e que se enquadrem nas atividades 
desenvolvidas por Empresas de Serviços de Conservação de Energia - ESCO. A comprovação 
poderá ser feita por meio de:

a. associação a entidades de classe (ex.: ABESCO);

b. filiação a sindicatos do setor ou certificados; ou

c. comprovação expressa via objeto social da empresa, conforme indicado no Anexo I.

d. Profissionais do Quadro Técnico com Certificado CMVP.

e. Registro de histórico de aprovação de projetos em chamamentos públicos anteriores de 
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concessionárias ou do PROCEL.

10.8.2.  Capacidade técnico-operacional: A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica junto ao CREA do estado de origem, comprovando sua habilitação para o exercício das 
atividades relacionadas aos serviços objeto deste Termo de Referência, devendo constar 
obrigatoriamente o registro do responsável técnico da área.

10.8.3. Capacidade técnica: Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
empresa e/ou do engenheiro responsável com a respectiva ART com o mesmo objeto desse 
Termo de Referência. 

10.9. Critério seleção e ordenamento 

10.9.1. O critério de seleção visa ordenar as empresas credenciadas para execução do Objeto por 
critérios pré-determinados. Como existem programas de eficiência energéticas que acontecem 
concomitantemente mais de uma credenciada poderá ser chamada. 

10.9.2. ENBEPar -PROCEL RELUZ: A seleção e credenciamento será pela pontuação obtida pelo quadro 
abaixo sendo a pontuação mínima necessária para credenciar são 6 pontos. 

Critério de Habilitação, Seleção e Ordenamento  
 Pontuação por 

comprovação apresentada
Máximo 
de 
pontos

Pontuaçã
o Máxima

Documentos Comprobatórios

Tipologia - Iluminação 
Publica

  10  

Projetos Aprovados em 
Chamadas Publicas 
Iluminação Pública

01 (um) pontos por projeto Máximo 
5 pontos

5 Resultado da Chamada Pública 
evidenciando o nome da ESCo e o 
Resultado.  

Envio Anexo do Edita PROCEL: Arquivo Eletrônico com as Informações do Projeto com RBC >0,8 03 (um) Três 
Pontos Máximo 3 pontos 3  Planilha completa disponível  <https://cpreluz.procel.gov.br/edital/>

Certificado com CMVP 01 (um) pontos por projeto Máximo 
1 ponto

1 Certificado CMVP EVO ou AEE 
dentro da validade, de um 
profissional do quadro técnico da 
empresa.  

Outra Certificação: 
Qualiesco, ISO 14001, ISO 
45001

01 (um) pontos por projeto Máximo 
1 ponto

1   Certificação dentro da validade. 

a. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, 
acompanhado dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente 
organizados por item. O cálculo e a documentação deverão ser, então, conferidos pela equipe 
de licitações do Município.

b. Ordenamento será primeiro pelo critério de maior pontuação. No caso de empate será 
ordenado em primeiro a primeira empresa que enviar toda documentação e pontuação 
incluindo o Arquivo Eletrônico com as Informações do Projeto.

c. A empresa credenciada e ordenada em primeiro deverá submeter sua Proposta Técnica ao 
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PROCEL a sua conta e risco entendendo que o critério de seleção do PROCEL em seu item 19 
do Edital é por ordem de envio da Proposta Técnica. No evento da segunda credenciada enviar 
sua proposta técnica prevalecerá o critério de ordenamento desse edital que é o mesmo do 
PROCEL.

10.9.3. PROPEE - Chamada Publica EDP- ES: A seleção e credenciamento será pela pontuação obtida 
pelo quadro abaixo sendo a pontuação mínima necessária para credenciar são 6 pontos. 

Critério de Habilitação por Tipologia     
 Pontuação por 

comprovação 
apresentada

Máximo 
de 
pontos

Pontuaçã
o Máxima

Documentos Comprobatórios

Tipologia - Iluminação Publica   15  
Projetos Aprovados na 
CONCESSIONÁRIA EDP- ES em 
Iluminação Pública

01 (um) pontos 
por projeto

Máximo 
5 pontos

5  Resultado da Chamada Pública 
evidenciando o nome da ESCo e 
o Resultado.  

Projetos Aprovados em Outras 
concessionárias em Iluminação Pública

01 (um) pontos 
por projeto

Máximo 
5 pontos

5  Resultado da Chamada Pública 
evidenciando o nome da ESCo e 
o Resultado.  

Envio da Planilha RCB com a RCB <0,75 03 (um) Três Pontos Máximo 3 pontos 3 Planilha RCB, conforme 
determina o Edital <https://edpes.gestaocpp.com.br/>

Certificado com CMVP 01 (um) pontos 
por projeto

Máximo 
1 ponto

1 Certificado CMVP EVO ou AEE 
dentro da validade, de um 
profissional do quadro técnico 
da empresa.  

Outra Certificação: Qualiesco, ISO 
14001, ISO 45001

01 (um) pontos 
por projeto

Máximo 
1 ponto

1   Certificação dentro da 
validade. 

a. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, 
acompanhado dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente 
organizados por item. O cálculo e a documentação deverão ser, então, conferidos pela equipe 
de licitações do Município.

b. Ordenamento será primeiro pelo critério de maior pontuação. No caso de empate será 
ordenado de acordo com o envio da documentação contendo a Planilha RCB completa. No 
evento da planilha ser enviada com dados não oriundos do projeto ou não fidedignos essa não 
será considerada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1.  Obrigações da CONTRATADA (ESCO)

11.1.1. Assumir a integral responsabilidade técnica e financeira por todas as etapas do projeto.

11.1.2. Fornecer toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários.

11.1.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

11.1.4. Garantir a segurança dos trabalhadores e das instalações. Manter a qualidade e a garantia dos 
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equipamentos e serviços instalados.

11.1.5. Reparar eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público.

11.2.  Obrigações da MUNICIPALIDADE

11.2.1. Fornecer os dados de consumo de energia das unidades.

11.2.2. Garantir o acesso da equipe da CONTRATADA às instalações.

11.2.3. Designar um fiscal ou gestor para acompanhar o projeto.

11.2.4. Avaliar e aprovar os documentos e relatórios técnicos.

12. DAS PENALIDADES ESPECÍFICAS

12.1. Além das sanções previstas no edital, a CONTRATADA estará sujeita a penalidades em caso de:

12.1.1. Inexecução parcial ou total do projeto.

12.1.2. Não atendimento às metas de economia de energia.

12.1.3. Não cumprimento do cronograma de execução.

12.1.4. Falha na qualidade dos serviços ou equipamentos.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, considerando que não há custos diretos a administração 
pública

13.2.  A contratação será atendida pelas dotações a serem informadas em Requisição ao Compra.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este Termo de Referência é parte integrante e indissociável do Edital de Credenciamento e de todos 
os contratos dele decorrentes.

14.2. Quaisquer dúvidas técnicas ou divergências deverão ser encaminhadas à comissão responsável, que as 
solucionará em conformidade com as normas e princípios da Administração Pública.  

CLAUZENIRA BUENO GALHARDO
Secretária Municipal de serviços Públicos delegados de àgua Potável, Esgoto, Internet, Energia Elétrica, Cemitérios 

Publicos e Telefonia
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ANEXO II - ETP

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES 

1.1. S ecretária Municipal de S erviços  P úblicos  S ecretaria Municipal de S erviços  P úblicos  de Água P otável, 
E sgotos , Internet, Telefonia, E nergia E létrica e C emitérios  P úblicos

 
1.1.1.  Órgão gestor: S ecretária Municipal de S erviços  P úblicos  S ecretaria Municipal de S erviços  
P úblicos  de Água P otável, E sgotos, Internet, Telefonia, E nergia E létrica e C emitérios  P úblicos

1.2  RESPONSÁVEL PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANEXOS
1.2.1. S tenio dos S antos  P imentel - E ngenheiro E letricis ta - C R E A/E S  - 022136/D.

2.  RESUMO DO OBJETO
2.1.     C R E DE NC IAME NTO DE  P E S S O AS  J UR ÍDIC AS , DE VIDAME NT E  R E G IS TR ADAS  NO C R E A, 

C UJ O O BJ E T O S OC IAL  C ONTE MP L E  AT IVIDADE S  TÉ C NIC AS  R E L AC IONADAS  À 
E L AB OR AÇ ÃO DE  P R OJ E T O S  DE  E NG E NHAR IA, VIS ANDO À E L AB OR AÇ ÃO DE  
DIAG NÓS T IC O E NE R G É TIC O S , E X E C UÇ ÃO, C OMP ATIBIL IZ AÇ ÃO DE  P R OJ E TOS  DE  
E NG E NHAR IA DE NOMINADAS  E S C O s (de empresa de engenharia especializada em serviços  de 
conservação de energia - E S C O) - para participação na chamada pública do programa de 
eficiência energética - P R OP E E , P R OC E L  R E L UZ  e s imilares .

3.  DOS REQUISITOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
3.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso I): 

A contratação visa ao credenciamento de empresas  especializadas  para a elaboração de 
diagnósticos  energéticos, projetos  bás icos  e executivos  de engenharia, medições e verificações 
conforme protocolo internacional P IMVP  e a prestação de serviços  técnicos  especializados de 
engenharia na área de eficiência energética, a fim de atender à demanda crescente e variada de 
projetos  em programas de eficiência energética, ofertados através  de chamamentos públicos, com 
a apresentação das  propostas  de projetos  para tais  chamamentos, em regime de contrato de risco, 
para concorrência e aprovação dos  órgão competentes . 

O  Município necess ita dar celeridade à execução de investimentos públicos  que reduzem custos  
da adminis tração pública direta utilizando recursos  de programas  governamentais  em regime de 
subvenção, onde o fornecedor assuma os  riscos. P ara is so é imprescindível dispor de propostas  
de projetos, elaborados por empresas  especializadas  na conservação de energia, com todos os  
estudos e aprovações exigidos, poss ibilitando a contemplação, por parte do município, a projetos  à 
fundo perdido, focados  na área de eficiência energética. Tais  projetos, poss ibilitam a redução dos 
custos  da prefeitura e modernização. O  credenciamento permite a contratação conforme demanda, 
com pluralidade de prestadores , ampliando a capacidade de resposta do ente público.

As  chamadas publicas  possuem prazos  de execução curtos  e constantes  licitações anuais  
imposs ibilitariam a participação em certos  programas.  

T rata-se de uma medida de interesse público, essencial para garantir o adequado suporte 
técnico ao planejamento e à execução de obras  e serviços  públicos , especialmente no que tange à 
conformidade com normas urbanísticas , ambientais  e regulatórias . A contratação se mostra 
indispensável para assegurar que as  propostas  de projetos  da Administração atendam 
integralmente às  exigências  legais , sejam competitivos  nas  chamadas públicas  que serão 
apresentados , permitindo celeridade na aprovação junto aos  órgãos competentes , prevenindo 
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atrasos  que possam comprometer a eficácia de ações  estratégicas. 
A ausência desses  serviços  técnicos  especializados comprometeria diretamente a continuidade 

ou mesmo o início de benefícios  públicos, impactando negativamente a consecução de políticas  
públicas , o cumprimento de prazos  legais , além de potencialmente acarretar prejuízos  ao interesse 
coletivo. 

Diante disso, o credenciamento mostra-se não apenas necessário, mas urgente e compatível 
com os  princípios  da eficiência, razoabilidade e interesse público que regem a Administração 
P ública.

3.2.   DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (art. 
34, inciso II):

Ainda que tal demanda não esteja totalmente prevista no P lano de C ontratações Anual (P C A), a 
contratação via credenciamento justifica-se por atender a uma necess idade da Administração, 
decorrente de s ituações não previstas  originalmente, mas que exigem resposta imediata para 
assegurar o adequado planejamento e execução de obras  e serviços  públicos  as  quais  não 
representam custos  diretos  a administração pública.

Trata-se de uma medida de interesse público, essencial para garantir a conformidade técnica 
dos  empreendimentos da Administração com as  normas urbanís ticas , ambientais  e regulatórias , 
bem como para assegurar a aprovação célere e eficaz  dos  projetos  junto aos  órgãos  competentes. 

A ausência desses  serviços  comprometeria diretamente a continuidade ou o início de ações 
estratégicas  e estruturantes.

3.3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, COM OS DETALHES E REQUISITOS TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS (art. 34, inciso III): 

A descrição do objeto da contratação, com os  detalhes  e requis itos  técnicos  necessários , 
encontra-se pormenorizada no item 5 do T ermo de R eferência deste instrumento.

3.4.  DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE PARA A CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso IV): 
A estimativa da quantidade de serviços  a serem contratados fundamenta-se na previsão de 

múltiplas  chamamentos públicos  abertos  anualmente oriundo de programas governamentais , 
federais  e estaduais , que não possuem datas  precisas  de acontecer com ênfase em projetos  de 
eficiência energética, que estão programadas para execução no exercício vigente e nos  
subsequentes , conforme consta dos estudos e cronogramas internos elaborados pela área técnica. 

C onsiderando o volume de projetos  previstos , a divers idade de ações contempladas  como 
eficiência energética e oportunidade do benefício sem custos  ao município, torna-se complicado 
dimensionar adequadamente a contratação de serviços  técnicos  especializados, de modo a 
garantir o suporte necessário à elaboração, revisão e acompanhamento de projetos  de engenharia, 
bem como à obtenção das  aprovações e licenças  junto aos  órgãos competentes . 

A estimativa considera a poss ibilidade de demandas s imultâneas e descentralizadas, 
distribuídas  em diferentes  localidades e setores  da Administração, o que reforça a necess idade de 
manter uma estrutura contratual dimensionada para atender com agilidade e eficiência à dinâmica 
operacional do órgão. 

T rata-se, portanto, de uma previsão coerente com o cenário real de atuação da Administração, 
baseada em dados  técnicos  e na experiência his tórica de contratações anteriores , assegurando o 
equilíbrio entre economicidade e capacidade de resposta.

Dito isso, a estimativa da quantidade para contratação encontra-se pormenorizada no T ermo de 
R eferência deste instrumento.
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3.5.  DA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (art. 34, inciso V): 

Ademais , dentre os  critérios  utilizados nos chamamentos públicos  de concess ionárias  ou da 
E NBP ar, exige-se que a proponente apresente certificações tanto profiss ionais  quanto 
adminis trativas , bem como experiência no uso final do projeto, que a prefeitura não possui e ainda 
a contratação seja em regime de risco. 

 Nesse contexto, a solução que melhor atende às  exigências  técnicas, econômicas  e 
adminis trativas  é a adoção do credenciamento de empresas  especializadas. T rata-se de uma 
modalidade legalmente previs ta para a contratação de serviços  técnicos  de natureza continuada 
e/ou eventual, especialmente quando há interesse público em contar com múltiplos  prestadores  
aptos  a atender demandas diversas , de forma s imultânea ou alternada, respeitando-se critérios  
objetivos  previamente estabelecidos  em edital. 

A escolha do credenciamento permite maior flexibilidade na execução, otimização de recursos  
públicos, padronização na prestação dos serviços  e celeridade nas  respostas  da Adminis tração, o 
que se traduz  em uma solução tecnicamente viável e economicamente vantajosa.

3.6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI): 
A estimativa do valor da contratação será conforme os  limites  máximos e mínimos  previstos  em 

cada um dos editais  de C hamamento P úblico estabelecidos  pela concess ionária de energia 
elétrica, E NBP ar-P R OC E L  e outros

A partir de levantamento dos termos dos programas de eficiência energética existentes  hoje, e 
que, poss ibilitam que tais  investimentos sejam a fundo perdido, ou seja, que o município não 
precise utilizar de verba própria e atue realizando a gestão, fiscalização e repasse dos valores. 

Ademais , a elaboração detalhada no T ermo de R eferência permitirá maior precisão na 
definição. 

3.7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, inciso VII): 
A solução proposta consis te na contratação, por meio de credenciamento, de pessoas  jurídicas  

especializadas  em serviços  de conservação de energia - E S C O, para a elaboração de projetos  e 
estudos técnicos  de engenharia, arquitetura e ambiental, com o objetivo de atender às  demandas  
da Administração P ública relacionadas ao planejamento, regularização, modernização, aprovação 
e execução de obras  e serviços  de interesse público. 

Os  serviços  a serem prestados englobam, de forma integrada e conforme a demanda, a 
elaboração de propostas  de projeto, análise técnico-econômico, projetos  bás icos  e executivos , 
memoriais  descritivos, es tudos  de viabilidade, medições e verificações  conforme protocolo 
internacional P IMVP , emissão de P lanos  e R elatórios  de M&V, elaboração de treinamentos e 
capacitações em eficiência energética para a equipe da administração, emissão de Anotação de 
R esponsabilidade T écnica (AR T), compatibilização de projetos , obtenção de licenças  e aprovações  
junto aos  órgãos  competentes, bem como apoio técnico durante a execução das  obras. E m regime 
de risco da empresa contratada. 

A contratação via credenciamento permitirá à Administração contar com um cadastro de 
prestadores  aptos  e previamente habilitados, os  quais  poderão ser convocados  conforme a 
necess idade e complexidade de cada demanda específica, assegurando agilidade, qualidade 
técnica e observância aos  princípios  da legalidade, impessoalidade e economicidade. 

T rata-se, portanto, de uma solução ampla, flexível e eficiente, que visa estruturar a capacidade 
técnica da Administração para garantir o adequado desenvolvimento de seus empreendimentos , 
respeitando a legis lação vigente e assegurando o interesse público na prestação de serviços  com 
qualidade e tempestividade.
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3.8. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso 
VIII): 

O  credenciamento, por sua própria natureza, já assegura a poss ibilidade de múltiplas  
contratações  s imultâneas , sem exclus ividade, atendendo a demandas variadas  e descentralizadas  
da Adminis tração. Ou seja, o instituto do credenciamento viabiliza, a divisão do objeto entre vários  
prestadores , garantindo ampla concorrência, atendimento eficiente e disponibilidade de 
profiss ionais  habilitados conforme a necess idade e a conveniência administrativa.

3.9. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 34, inciso IX ):
A presente contratação tem como finalidade alcançar resultados concretos  voltados à melhoria 

da capacidade técnica, operacional e gerencial da Adminis tração P ública na condução de obras  e 
serviços  de engenharia. 

P retende-se garantir a disponibilidade contínua de profiss ionais  especializados, aptos  a atender 
com agilidade e qualidade às  demandas  por elaboração de projetos, estudos técnicos , 
levantamentos  e demais  documentos  essenciais  ao planejamento e execução de 
empreendimentos públicos. 

E spera-se, com isso, aprimorar a qualidade técnica dos projetos, assegurando maior 
conformidade com as  normas urbanísticas , ambientais , sanitárias  e etc, além de viabilizar a 
participação da Administração em C hamadas P úblicas  de eficiência energética, aprovações junto 
aos  órgãos competentes  de forma célere e eficaz . 

C omo consequência, busca-se a redução do consumo de energia por parte da Administração, 
redução no custo de manutenção, modernização dos equipamentos  e instalações, garantindo 
maior previs ibilidade, eficiência e controle nos  contratos  públicos. A contratação por 
credenciamento, ao permitir a prestação sob demanda, conforme a real necess idade 
adminis trativa, também contribuirá para a otimização dos  recursos  públicos, promovendo maior 
economicidade. 

Além disso, os  serviços  contratados permitirão à Administração tomar decisões  estratégicas  
com base em dados técnicos  confiáveis , favorecendo o planejamento e a alocação adequada dos  
investimentos públicos.

3.10. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X ):

J á no início dos  trabalhos , faz-se necessária a comunicação e organização entre representantes  
das  empresas  credenciadas  e o Município, incluindo membros da equipe de contratações, F iscais  
Técnicos  e Administrativos  e membros da P G M, para ajustarem os  procedimentos  durante a 
execução contratual.

3.11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 34, inciso X I): 
Vis lumbra-se que a presente contratação não possui interdependência com outra contratação 

vigente.

3.12. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS, MEDIDAS MITIGADORAS E LOGÍSTICA 
REVERSA (art. 34, inciso X II): 

A execução dos serviços  técnicos  contratados, especialmente aqueles  voltados à elaboração de 
projetos  de obras  e intervenções fís icas , pode acarretar impactos  ambientais  indiretos, uma vez  
que subsidiarão ações futuras  que envolvem geração de res íduos, emissão de ruídos  e outros  
efeitos  ambientais  relacionados  à implantação de obras  públicas . 
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Ainda que os  serviços  em s i sejam majoritariamente intelectuais  e técnicos, sua natureza 
estratégica implica responsabilidade na consideração e prevenção de danos ambientais  futuros . 
Nesse contexto, caberá às  empresas  credenciadas  a observância integral da legis lação ambiental 
vigente, realização de descarte adequado com a incorporação de critérios  de sustentabilidade nos 
estudos, levantamentos e projetos  elaborados. 

Dessa forma, a responsabilidade ambiental será plenamente incorporada à atuação das  
empresas  credenciadas, devendo estas  assegurar que os  produtos  técnicos  entregues  (projetos , 
estudos, pareceres  e memoriais ) contemplem soluções que evitem, mitiguem ou compensem os 
impactos  potenciais  ao meio ambiente, atendendo aos  princípios  da precaução, sustentabilidade e 
desenvolvimento responsável.

S ão esperados  impactos  ambientais  pos itivos  como a redução de emissões de gases  do efeito 
estufa.

A empresa a ser contratada, em observância às  recomendações  contidas  no G uia Nacional de 
C ontratações S ustentáveis  da C onsultoria G eral da União AG U - 4ª edição, Agosto de 2021

3.13. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 34, inciso X III): 
P or todo o exposto, a solução proposta revela-se a solução mais  adequada para atender às  

demandas  técnicas  da Administração, garantindo agilidade, qualidade e flexibilidade na prestação 
dos  serviços  especializados. 

Tal modalidade assegura a conformidade legal, a economicidade e a eficiência necessárias , 
viabilizando o atendimento tempestivo às  diversas  demandas vinculadas  à execução de obras  
públicas . 

13 de outubro de 2025, Barra de S ão F rancisco, E stado do E spírito S anto

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS
Prefeito Municipal

CLAUZENIRA BUENO GALHARDO
Secretária Municipal de Serviços Públicos de Água Potável, Esgotos, Internet, Telefonia, Energia Elétrica e 

Cemitérios Públicos
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO CONTRATADA: [NOME DA EMPRESA ESCO] 
OBJETO: EXECUÇÃO DE PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

PARTES CONTRATANTES

I. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 27.165.745/0001-67 com sede em Rua Danton Bastos, n 1, Centro, Barra de São 
Francisco/ES neste ato representado por Enivaldo Euzébio dos Anjos, Prefeito Municipal, doravante 
denominado MUNICIPALIDADE.

II. CONTRATADA: A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º [CNPJ], com sede em [Endereço], neste ato representada por seu(a) [Cargo], [Nome do Representante 
Legal], doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima qualificadas, por meio do Credenciamento nº 0005/2025, acordam celebrar o presente 
Termo de Contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, bem 
como pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação da CONTRATADA para a execução de projeto de 
eficiência energética na unidade consumidora [NOME E ENDEREÇO DA UNIDADE], em regime de Contrato de 
Risco, em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 005/2025 e o Termo de Referência que o 
acompanha.

1.2. O escopo dos serviços abrange todas as fases do projeto, desde a elaboração do diagnóstico e do projeto 
executivo até a medição, verificação e prestação de contas.

1.3. As especificações técnicas do projeto, incluindo as metas de economia de energia, estão detalhadas no 
projeto executivo e na Análise de Viabilidade Técnico-Econômica, que são parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

2.1. O presente Contrato é celebrado em regime de contrato de risco, o que implica que a MUNICIPALIDADE 
não fará qualquer pagamento com recursos próprios à CONTRATADA.

2.2. A remuneração da CONTRATADA será realizada exclusivamente por meio dos recursos de fundo perdido 
disponibilizados pela concessionária de energia, em razão da aprovação e execução do projeto no âmbito do 
Programa de Eficiência Energética (PEE).

2.3. Qualquer custo adicional não previsto no projeto aprovado será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Contrato terá o prazo de vigência de 24 meses, a contar de sua assinatura, correspondente ao 
período necessário para a execução do projeto, medição, verificação e cumprimento de todas as obrigações 
contratuais.

3.2. O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto é de 24 meses, 
conforme cronograma físico-financeiro anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Obrigações da CONTRATADA:

· Assumir a integral responsabilidade técnica, financeira e administrativa pela execução do projeto.

· Fornecer toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e demais recursos necessários.

· Cumprir o cronograma de execução e as metas de economia de energia.

· Apresentar o plano e os relatórios de Medição e Verificação (M&V), comprovando as economias 
geradas.

· Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do contrato.

· Reparar, por sua conta e risco, quaisquer danos causados à MUNICIPALIDADE ou a terceiros.

4.2. Obrigações da MUNICIPALIDADE:

· Facilitar o acesso da CONTRATADA às instalações para a execução do projeto.

· Designar um fiscal para o acompanhamento e a gestão do contrato.

· Prestar as informações e os dados de consumo de energia necessários à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor da MUNICIPALIDADE, que registrará todas as 
ocorrências e comunicará à CONTRATADA eventuais falhas ou descumprimentos.

5.2. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA e 
validará os relatórios de M&V.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

6.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas no Edital de Credenciamento nº 0005/2025, incluindo advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação e declaração de inidoneidade.

6.2. As multas serão aplicadas conforme a gravidade da infração, variando de 0,5% a 30% do valor do 
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contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nos casos previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021.

7.2. A rescisão unilateral pela MUNICIPALIDADE pode ocorrer em caso de falência ou liquidação da 
CONTRATADA, ou de sua incapacidade de cumprir as obrigações contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco/ES para dirimir quaisquer litígios decorrentes da 
execução deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em [Número de vias] vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Barra de São Francisco/ES,      de                  de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - ES 

_______________________________

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS

PREFEITO MUNICIPAL 

 CONTRATANTE

[NOME DA EMPRESA CONTRATADA] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] [Cargo] CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. [NOME E CPF]

2. [NOME E CPF]
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